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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Surpima-se o § 5º do artigo 1° da MP 800/2017, renumerando-se os demais, e dê-se à aliena 
a) do seu inciso II a seguinte redação: 
 
Art. 1°...........  

II ........ 

a) de redutor tarifário; 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A MP estabelece que caso a reprogramação dos investimentos ocorra em troca da redução da 
tarifa dos serviços, essa redução somente terá efeito após o fim do período para o qual os 
investimentos estão sendo reprogramados. Dado que com a reprogramação as empresas obtêm 
um benefício imediato com o adiamento dos investimentos, não faz sentido que a 
compensação para os usuários ocorra num futuro distante. Assim, propomos a presente 
emenda para evitar esse descasamento. 
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Deputado Carlos Zarattini (PT/SP) 
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